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PREF MUN DE SAO DESIDERIO 
ESTADO DA BAHIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  23034.028908/2022-18 

CONTRATO N.2  00112024 12024 

CONTRATOQUE ENTRE SI CanRANA(a) PREF NUM DE SAO 
DESIDERIO E A(0) ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICA. 

A PREF MUN DE SAO DESIDERIO, com sede no(a) PRAÇA EMERSON BARBOSA, 01, CENTRO, na cidade 
de SAO DESIDERIO/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o flQ  13.655.436/0001-60, neste ato representado(a) 
pelo(a) JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, nomeado(a) por 01101/2021, publicada em CAMARA 
MUNICIPAL de 01 de janeiro de 2021, CPF n2  687.XXX.XXX-87, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrito(a) no CNPJIMF sob o ng 36.519.422/0001-15, sediado(a) na 
RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY , DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE 
LAGOAS/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), 
SS/Sr. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ng 23034.028908/2022-18 e em observância às 
disposições da Lei 0 14.133, de 19  de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Li O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO NQ CATMAT QUMJT. VALOR
VALOR TOTAL EM

UNITÁRIO EM 11$ 

Ônibus Rural Escolar (ORE 610416
5 469.499,00 2.347.495,00 

3) - Transmissão Mecânica 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.347.495,00 (dois milhões, trezentos e quarenta e sete mil 
e quatrocentos e noventa e cinco reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei n2  11.529, de 22 

de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ]CIVIS n2  53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 15/04/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 0 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.9  14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.9  14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
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que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n2  14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 821 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137. § 0, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n9  14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
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especificamente no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n2  14.133, de 2021); 

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 49, da Lei n9  14.133, de 2021); 

li!. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta)dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
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qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 

parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o § 49 do art. 155 da Lei nft 14,133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n9  14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 0 14,133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 0 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME 0 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei fl•Q  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2  
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei 0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

PROGRAMA 
DE

FONTE DE ELEMENTO NUMERO DE DATA DE 
RECURSOS DE DESPESA EMPENHO EMPENHO VALOR (R$)  

TRABALHO 

007 1.500.1001 4.4.90.52.00 2404150002/2024 15/04/2024 1.408,497,00 

007 1.550.0000 4.4.90.52.00 2404150001/2024 15/04/2024 938.998,00 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 01  14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 79,  §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n9 14.133/21. 

SAO DESIDERIO/BA. 12 de de JO211 

JOSE CARLOT DEBORA ROCHA Assinado de forma digital por DEBORA 
t'.BOCI-IA cOSTA04945876606 

DE )çJosEc.saiso COSTA:04945876606 tt8os: 2024.04.18 2158:08 -03'00' 
- RVA1H0687312805$7 

5 DE CARVALHO DEBORA ROCHA COSTA 

P1 Contratante P/ Contratada 
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4 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623— 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodeslderlo.ba.qov.br  

CONTRATO N.°YJ) /JJJJ}f 
INEXIGIBILIDADE 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 273_2024 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 

IMOVEL QUE ENTRE Si FAZEM, DE UM LADO, 

COMO LOCA TARIO, O MUNICÍPIO DE SÃO 

DESIDÉRIO/BA, DO OUTRO, COMO LOCADOR 

O SR. GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS. - 

LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE SÃO DESIDÉRIO, com a sede na Pça Emerson Barbosa, no oi 
- Centro, São Desidério, Estado do Bahia, CEP: 47.820-000, inscrita no CNPJ 

N.013.655.436/0001-60 representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Carlos 

de Carvalho, RO.: 6055404 SSPIBA, CPF n°. 687.312.805-87. 

LOCADOR: GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° 1510582614 SSP/BA, 

inscrito no CPF n° 073.599.205-31, residente e domiciliado na Rua João de Souza Almeida, 

590, bairro Tangará - São Desidério/BA. 

As partes acima qualificadas, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo-se 

aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 14.13312021, e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Objetiva este contrato a locação de imóvel situado na Rua das Palmeiras, n° 20, QD. 27, LT. 

157, centro - São Desidério/BA, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O contrato será executado na forma de aluguei, sob o regime de contratação direta, diante 

da impossibilidade de competição, conforme os termos do art. 74, inciso V, da Lei n° 

14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2 A Autorização de Contratação Direta; 

Pça Ernerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

e 
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ESTADO DA BAHIA 
=

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623— 2145 FAX; (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.ciov.br  

2.3 Laudo de avaliação mercadológica e 

2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, na forma 

do art. 105 da Lei n°14.133/2021. 

4.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogável por até 10 (dez) anos, conforme artigo 107 da 

lei 14.133/2021. 

4.3 A prorrogação será realizada por meio de Termo Aditivo, é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o LOCADOR. 

4.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 

ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da 

vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

4.5 Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o 

imóvel tocado. 

- 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

O valor do presente contrato corresponde á importância mensal de R$ 2.500,00, perfazendo 

um montante global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), descrito abaixo: 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado até o 100  (décimo) dia útil subsequente ao do vencimento, por 

meio de Ordem de Pagamento. 

6.2 Dados para pagamento: Banco 70653882-7, Agência 00001. 

6.3 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, 

incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde que solicitado pelo LOCADOR 

mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este ato a mora.
- 

6.4. Os efeitos financeiros da LOCAÇÃO só terão inicio a partir da data da entrega das chaves. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a 

aplicação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - lGP-DI, da Fundação Getúlio 

TEM DESCRIÇÃO
UND QUANT VALOR VALOR

MENSAL TOTAL- 
Imóvel Localizado na Rua das Palmeiras,

R$ 1 n° 20, QD. 27, LT. 157, centro - São Mês 1 
Desidério/BA 2.500,00 22.500,00 

Pça Emerson Barbosa, n001 -Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

e 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623 —2145 FAX (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

Vargas, ou, se for extinto, outro índice que o substitua, quando solicitado pelo LOCADOR e 

anuência do LOCATÁRIO. 

7.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 

de mercado para a presente locação, o LOCADOR aõeitará negociar a adoção de preço 

compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel. 

74. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato 

ou por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DASOBRIGAÇÕES - 

8.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 

contrato; 

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com 

o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

C) Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das 

chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de 

Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes; 

d) Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização; - 

e) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os 

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá repassar ao 

Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao orçamento elaborado 

pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas 

f) Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, 

bem como as eventuais turbações de terceiros; 

g) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-

se o direito ao abatimento proporcional do alugue!, caso os reparos durem mais de dez dias, 

nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

h) Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

i) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 

escrito do LOCADOR; 

j) Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 

este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

k) Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e 

encargos condominiais, cujo pàamento não seja de seu encargo, bem como qualquer 

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO. 

1) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 

co inação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
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hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência 

de aquisição (artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991); 

8.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 

a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina: 

b) Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com ajuntada da documentação pertinente, para 

fins de avaliação por parte da Administração; 

C) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

d) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

e) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

f) Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das 

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de 

Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes. 

g) Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem 

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios 

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc; 

h) Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 

i) Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e 

taxas. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no 

art. 80, §30, do Decreto-Lei n. 195167; 

j) Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a 

quitação genérica; 

k) Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem; 

1) Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como 

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por 

exemplo: 

• obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; - 

• pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 

• obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

• indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas 

em data anterior ao início da locação; - 

• instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer; 

• despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

• constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de 

despesas extraordinárias; 

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas para a contratação; 

D Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto; 

k) Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se 

existentes. 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

8.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia 

autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver 

comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente 

contrato; 

8.2. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente 

indenizadas pelo LOCADOR; 

8.3. As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 

direito de retenção; 

8.4. Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao 

LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público 

devidamente motivado; 

8.5. As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pélo 

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

8.6. As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do 

LOCADOR; 

8.7. Caso não haja concordância. da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, 

finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

8.8. O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral 

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo. 

8.9. Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum 

dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do 

LOCATÁRIO. 

8.10. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi 

recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da 

vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados no contrato, sujeitará &LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021, ou outro que 

venha a substitui-lo, às penalidades de: 

a) Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal 

ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave ou 
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inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave;
- 

b) Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal 

da contratação; 

b.2. Compensatória: entre até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução parcial ou total do objeto; 

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no 

cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes; 

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 

decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal. 

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções 

previstas na Lei federal n° 14.133, de 2021. 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando 

não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 

c.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

inciso l do art. 155 da Lei federal n° 14.133/21, ou que cause grave dano- à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.2. Der causa à inexecução total do contrato; 

c.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

caso de: 

d.1. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a celebração do 

contrato ou em sua execução; 

d.2. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 

d.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei Federal n. 12.846/2013. 

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
- 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133/2021. 

9.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1 U

M 

CLÁUSULA DÉMICA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

Secretaria: 2070— SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Unidade: 02.07.000 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Projeto/Atividade: 27.812.008.2.069 Gestão das Ações da Sec. Mun. De Esporte, Cultura e 

Lazer 

Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A LOCAÇÃO não poderá ser cedido ou transferido para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do art. 137 e 138 da Lei n.° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor Rubeley da Costa dos 

Santos, nomeado pela Portaria n° 056/2024, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
- 

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁRIO ou de seus 

agentes e prepostos. 

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

provi'-ncias cabíveis. 

Pça Emerson Barbosa, n°01 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

Edição 2.021 | Ano 17
29 de abril de 2024

Página 21

Certificação Digital: MJ64M3K6-TFJPBIWU-JPH3IW3P-PFEYD599
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



São Desidério/BA.39 / O1 / 

JOSÉ CARLOS DE CAR 
Prefeito Municipal 
LOCATÁRIO 
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9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133121 e os atos 

normativos regulamentares correspondentes. 

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Caberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato, 

que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DO OBJETO 

15.1. Este contrato não possui garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXTENSÃO E FORO 

As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por seus sucessores a qualquer título 

elegendo o foro da Comarca de São Desidério, Estado da Bahia, como único competente 

para decidir quaisquer questões dele emergente ou que dele decorram, com renuncia 
expressa a qualquer outro mesmo que privilegiado. 

E. para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor 

e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 
CPF n° 073.599.205-31 

LOCADOR 

Testemunhas: 

ífla1ra f5.4- 
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CONTRATO N.°301/20,t-1 

INEXIGIBILIDADE 01512024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 372_2024, 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE SÃO 

DESIDÉRIO/BA,, DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA A EMPRESA VALQUIRIA 

OLIVEIRA SILVA SOARES. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 

fazem, de um lado como Contratante o MUNICíPIO DE SÃO DESIDÉRIO, com a sede na 

Pça Emerson Barbosa, n° 01 - Centro, São Desidério, Estado do Bahia, CEP: 47.820-000, 

inscrita no CNPJ N.013.655.43610001-60 representado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Sr. José Carlos de Carvalho, RG.: 6055404 SSP/BA, CPF n°. 687.312.805-87 e 

do outro e do outro, a empresa VALQUIRIA OLIVEIRA SILVA SOARES - ME, conhecida 

pelo nome fantasia MW PRODUÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°24434.919/0001-51, estabelecida na Rua Dr. Augusto Torres, 

n° 50, sala 6, centro, São Desidério/BA, CEP 47.820-000, através de sua administradora, a 

Sr. Valquíria Oliveira Silva Soares, portadora do RG n° 2199251004 SSP/BA, inscrita no 

CPF sob n° 023.453.205-08, doravante denomináda CONTRATADA, tem entre si ajustado 

o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei 

n.014.133/2021, e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Objetiva este contrato a realização, pela CONTRATADA, de 01 (UM) SHOW com cada um 

dos seguintes artistas: TOINHO e GEOVANE, BAIÃO DE 2, TOINHO e CIA, MAURA E 

BANDA, BANDA FORRÕ Z.A, GIL LIMA E LEO COMES, durante os Festejos de 

Santa Cruz, no Povoado de Riacho Grande, município de São Desiderio/BA, a 

realizar-se nos dias 03 e 04 de maio de 2024, conforme programação do evento. 

1.1 - O horário previsto para início do 5110W será cumprido com pontualidade por parte 
da CONTRATADA, podendo ser alterado apenas nas seguintes hipóteses e condições: 

a) O horário de inicio do SHOW poderá ser antecipado ou adiado por até 
30 (trinta) minutos pela CONTRATANTE, desde que tal alteração seja 
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solicitada de forma imediata, antecipada e motivada à produção da 
CONTRATADA; 

b) O horário de início do SHOW poderá ser adiado pela CONTRATADA 
em hipóteses de força maior, caso fortuito e demais acontecimentos 
que fujam do alcance da CONTRATADA, desde que tal fato seja 
informado de forma imediata, antecipada e motivada à 
CONTRATANTE, sendo certo que nesses casos o atraso não 
configurará inadimplemento deste contrato; 

c) O horário de início do SHOW também poderá ser adiado por alguns 
minutos pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA ou por seus 
artistas, sem necessidade de comunicação prévia, dentro de um limite 
considerado razoável pelas partes, sendo certo que nesse caso o 

atraso também não configurará inadimplemento deste contrato. 

1.2 - A duração de cada SHOW corresponde à 01 (uma) hora e 30 (tinta) minutos e será 

mantida mesmo na verificação de quaisquer hipóteses previstas no item anterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2 A Autorização de Contratação Direta; 
2.3 A Proposta do Contratado; e 
2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Parágrafo 1° - Os serviços deverão ser realizados de forma imediata, nos dias 03 e 04 de 

maio de 2024, conforme programação, salvo nas hipóteses previstas no item 1.1 deste 

contrato. Em hipóteses de caso fortuito e força maior, que impeçam totalmente o 

comparecimento dos artistas ao show, tal fato deverá ser informado de forma imediata, 

antecipada e motivada à CONTRATANTE, sendo certo que nesses casos o não 

comparecimento não configurará inadimplemento deste contrato. 

O contrato terá vigência até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, 

observado o disposto no art. 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

Conforme combinado entre CONTRATANTE E CONTRATADA fica definido que o 

Contratante pagará através de deposito bancário o valor global de R$ 39.000,00 (trinta e 

nove mil reais); 

3.1 Todas as despesas diretas e indiretas da apresentação artística já estão inclusas no 

valor deste contrato, tais como: cachê, transporte até a cidade (passagens áreas, 

ônibus), impostos, hospedagem e alimentação, segundo tabela descritiva abaixo: 
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3.2 A CONTRATADA deverá apresentar toda documentação exigida na alínea g do item 

5.2 constantes da Clausula Quinta deste contrato; 

3.3 Deverá a CONTRATADA apresentar nota fiscal para recebimento dos valores; 

3.3.1 - A apresentação das notas fiscais é imprescindível para a realização do 

pagamento; 

3.4 A falta em qualquer dos pagamentos aqui previstos, constitui causa bastante para a 

rescisão do contrato, desobrigando expressamente a CONTRATADA do atendimento 

de quaisquer compromissos. 

3.5 Os preços ajustados não sofrerão reajuste; 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE da seguinte forma: 01 (uma) parcela a 

ser paga na data do show, devendo a CONTRATADA apresentar a) nota fiscal; b) 

certidões negativas de regularidades fiscais; 

Parágrafo primeira. Caso o objeto não seja executado na data prevista, o valor 

antecipado deverá ser devolvido integralmente ao Município, conforme previsto no artigo 

145 §30  da lei 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades estabelecidas na clausula 

sétima deste contrato; 

Parágrafo segunda. O pagamento será etuado na conta informada ao Setor de 

Finanças, devendo ser de titularidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

como contrato e seus anexos; 

b) Acompanhar e fiscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

ATRAÇOES QUANT. DE SHOW VALOR UNIT. VALOR 

Maura e banda 1 4.000,00 4.000,00 

Balão de 2 1 10.000,00 10.000.00 

Toinho e Cia 1 10.000,00 10.000,00 

Toinho e Geovanne 1 2.500,00 2.500,00 

Forro ZA 1 2.500,00 2.500.00 

Gil Lima - -- 1 5.000,00 5.000,00 

Léo Gomes 1 5.000,00 5.000,00 

VALOR TOTAL 39.000,00 
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Contratado; 

c) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

d) Providenciar todos os ALVARÁS, SEGUROS e AUTORIZAÇÕES necessárias à 

realização do evento atendendo às regulamentações do âmbito Municipal, Estadual e 

Federal especialmente quanto aos Alvarás da Ordem e Sindicato dos Músicos, ECAD e 

155, responsabilizando-se ainda pelas taxas, impostos e recolhimentos necessários, 

mesmo aqueles que possam ter sido criados entre a data da assinatura deste instrumento 

e a data da realização do evento; 

e) Providenciar todas as medidas necessárias para garantir a segurança física dos artistas, 

músicos e equipe durante todo o tempo de permanência na cidade do evento, estendendo 

o sistema de segurança a todos os lugares, principalmente o palco ufrente  e laterais°, 

camarins; 

O Contratação de Pessoal de Segurança para garantir a guarda dos instrumentos musicais 

e equipamentos do palco e ainda fornecer elementos capacitados para organização do 

evento devidamente uniformizados e identificados em quantidade compatível ao local do 

evento; 

g) Fornecer no local do evento, PALCO montado para a apresentação dos artistas; 

h) Instalar no local do evento equipamentos de som e luz para o espetáculo conforme 

memorial técnico fornecido pela CONTRATADA, devendo ainda estes equipamentos ser 

aprovados por seus técnicos; 

i) Fornecimento de energia elétrica através de transformador independente para o show, 

no local do evento, em condições de carga e segurança compatíveis com todos os 

equipamentos; 

j) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

5.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Comparecer e participar do espetáculo público promovido pela CONTRATANTE, no 

dia, na hora e local estabelecido neste contrato, fazendo-se acompanhar da respectiva 

BANDA, para oferecer durante o período de (02) duas horas, uma apresentação artística 

como compositores, cantores e intérpretes de músicas do repertório dos artistas, uma vez 

satisfeitas todas as condições aqui preestabelecidas; 

c) Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, 

colaborando em tudo que se fizer necessário para que a CONTRATANTE alcance os 

objetivos propostos, com pleno sucesso do evento programado; 
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cl) Comunicar previamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias qualquer fato ou 

causa impeditiva que obste o comparecimento e a participação no evento, adotando 

providências imediatas para suprir este não comparecimento, se possível; 

e) Pagar e custear todas as despesas com transporte aéreo ou terrestre e carregadores; 

t) Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidente de trabalho, com relação ao pessoal designado para 

realização do show, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

g) Fornecer toda documentação exigida pela CONTRATANTE, inclusive, todas as 

certidões com prazo de validade compatível com o pagamento; 

i» Deverão ser apresentados a CONTRANTE os documentos: 

h.1 - Documentação completa da empresa; 

h.2 - Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros - INSS, com validade compatível com a data do pagamento (Lei n°8.212/91); 

h.3 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

com validade compatível com a data do pagamento (Lei n° 8.036/90); 

h.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h.5 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, com 

validade compatível com a data do pagamento (Lei 2.23111962 e Lei n°7.79912002); 

i) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

K) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na contratação direta; 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO DE IMAGEM E TRANSMISSÃO 
6.1 - É permitida a CONTRATANTE realizar a gravação, transmissão sonora ou 

audiovisual do SHOW por meio da Assessoria de Comunicação (ASCOM). 

6.2 - O nome e/ou a imagem dos artistas não poderão se vincular a qualquer eventual 

patrocinador/apoiador do evento, exceto com a sua expressa anuência, devendo a 

CONTRATANTE informar, no ato da contratação, eventuais marcas relacionadas à 

apresentação para aprovação da CONTRATADA. 
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6.3 - É proibida a produção ou a comercialização de quaisquer produtos vinculados à 

imagem, nome ou marca dos artistas, salvo se expressamente autorizado pela 

CONTRATADA. 

6.4 - A CONTRATANTE poderá utilizar a imagem dos artistas para divulgação do 

espetáculo, devendo submeter à aprovação expressa da CONTRATADA a qualquer 

material promocional, antes de sua publicação. 

6.5 - Qualquer agenda promocional que envolva a presença dos artistas deverá ser 

previamente negociada e ter aprovação expressa da CONTRATADA. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

7.2 Pelo atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total 

ou parcial deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, com 

fundamento nos artigos 155 e 156 da lei 14.133/2021: 

- advertência. 

II - multa. 

III - impedimento de licitar e contratar. 

a) A multa será de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta; 
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b) O impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 7.1, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos causados; 

d) As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n°14.133/2021. 

f) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

g) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

h) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do contratado, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

Secretaria: 2070— SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Unidade: 02.07.000 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

ProjetolAtMdade: 13.392.008.2.070 Gestão das Ações de Apoio às festas cívicas, 

populares, religiosas e culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Este contrato não possui garantia 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTATUAL 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo disposto nos artigos 124 a 136 

da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser extinto na forma e nas hipóteses do art. 137 a 139 da Lei n.° 

14.133/2021. 

Paragrafo único. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção deste contrato se não restringir sua capacidade de 

conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO 

A gestão, fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a 

cargo do gestor Sr. Jammys Alex Martins de Souza e do fiscal Sr. Romeu dos Santos 

Souza, portaria n°05612024. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 

Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição 

indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO 

A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam e demais legislações aplicáveis 

ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXTENSÃO E FORO 

As partes comprometem-se e obrgarn-se por si e por seus sucessores a qualquer 

título elegendo o foro da Comarca de São Desidério, Estado da Bahia, como único 

competente para decidir quaisquer questões dele emergente ou que dele decorram, 

com renuncia expressa a qualquer outro mesmo que privilegiado. 
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São Desidério/BA2L 1024 / 

JOSÉ CARLOS D 
Prefeito Municipa 
CONTRATANTE 

CNPJ n0  24.434.919/0001-51 
CONTRATADA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001.60 
TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239 — www.saodesiderio.ba.qov.br  

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual 

teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

f íb. csn1 &o 

4ó.6-6O . 

S_& 
F:&t603 cp 

Pça Emerson Barbosa, n°01 -Centro, São Desidério/BA. 'FEL: (77) 3623-2145 

Edição 2.021 | Ano 17
29 de abril de 2024

Página 31

Certificação Digital: MJ64M3K6-TFJPBIWU-JPH3IW3P-PFEYD599
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



* ••ï, 
* 4 ESTADO DA BAHIA 

wJ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
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HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00512024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 273_2024 COM BASE NO ARTIGO 74, 

V e §5° da lei 14.13312021. 

A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, em conformidade com artigo 74, inciso V 

e §51  da lei da Lei Federal n.° 14.133/2021, torna público aos interessados que 

pretende realizar contratação direta objetivando a locação de imóvel situado na Rua 

das Palmeiras, n° 20. QD. 27, LT. 157. centro - São Desidério/BA, destinado ao 

funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a ser firmado com 

o Sr. Gabriel Pereira dos Santos, CPF 073.599.205-31. 

JUSTIFICATIVA OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

O imóvel facilita o acesso ao usuário público e está localizado nas proximidades das 

demais Secretarias, além do que, o preço se mostra condizente com o praticado no 

mercado e não existem imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto. 

ESTUDOS PRELIMINARES 

A solução para atender a necessidade dessa contratação já é previamente conhecida 

e seu valor mensal corresponde à importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), perfazendo um total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 

conforme laudo de avaliação mercadológica. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Secretaria: 2070— SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Unidade: 02.07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Projeto/Atividade: 13.392.008.2.070 Gestão das Ações da Sec. Mun. De Esporte, 

Cultura e Lazer 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

De acordo com o previsto no art. 74, inciso II e §20  da Lei n° 14.13312021, é inexigível 

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 50  Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

- avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 

utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 

para ela. 

Os requisitos estão presentes no procedimento administrativo para locação do imóvel, 

conforme documentação apensa aos autos. 

LOCADOR: GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS, CPF:073.599.205-31. 

São Desidério/Ba, 19 de abril de 2024. 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001 -60 
TEL: (77) 3623- 2145 FAX: (77) 36232 239- www.saodesiderio.ba.qov.br  

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

015/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 372_2024 COM BASE NO ARTIGO 74, 

II e §20  da lei 14.133/2021. 

A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, em conformidade com artigo 74, inciso II 

e §20  da lei da Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público aos interessados que 

pretende efetivar a contratação de empresa para realização de show musical com os 

artistas: TOINRO e GEOVANE, BAIÃO DE 2, TOINHO e CIA, MAURA E BANDA, 

BANDA FORRÓ Z.A, GIL LIMA E LEO GOMES, durante os Festejos de Santa Cruz, 

no Povoado de Riacho Grande, município de São Desiderio/BA, a realizar-se nos dias 

03 e 04 de maio de 2024, conforme programação do evento. 

JUSTIFICATIVA OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

A apresentação de show musical durante o evento visa promover a cultura, as artes, 

fomentar o turismo e a economia local, além de promover a educação e 

enriquecimento cultural. 

ESTUDOS PRELIMINARES 

A solução para atender a necessidade dessa contratação já é previamente conhecida 

e seu valor global corresponde à importância de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 

conforme proposta comercial apresentada. 

DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA: 

Secretaria: 2070 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Unidade: 02.07.000 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Projeto/Atividade: 13.392.008.2.070 Gestão das Ações de Apoio às festas cívicas, 

populares, religiosas e culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

De acordo com o previsto no art. 74, inciso II e 920  da Lei n° 14.133/2021, é inexigível 

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
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São Desidério/Ba, 26 de abril de 2024. 

JOSÉ CARLO 
PREFEITO NICIPAL 

HO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623 —2145 FAX: (77) 36232 239- www.saodesiderio.ba.qov.br  

(...) 
§ 20  Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 

-	 possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de representação, no Pais ou 

em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

As referidas características estão presentes no procedimento administrativo para 

contratação dos artistas, já que os profissionais pertencem ao meio artístico, 

consagrados pela opinião pública, tendo em vista seu reconhecimento popular, 

especialmente nessa região, além do fato de já ter realizado apresentações musicais 

em várias outras cidades do pais. 

EMPRESA: VALQUIRIA OLIVEIRA SILVA SOARES, inscrita no CNPJ n° 

24.434.919/0001-51. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 

 

Pça. Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820.000 
Telefone: 3623-2145 

 

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de São Desidério/BA, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a administração municipal que pretende realizar a Contratação de empresa especializada para processamento e 
impressão de carnês de IPTU no exercício de 2024. 

JUSTIFICATIVA: OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação possibilita a personalização dos carnês de IPTU de acordo com as necessidades do município. É possível incluir 
informações específicas, orientações adicionais e até mesmo personalizar o layout de acordo com a identidade visual da administração 
municipal. 

DOS  ESTUDOS PRELIMINARES 

Tendo em vista que a solução para atender à necessidade dessa contratação já é previamente conhecida e que o valor da contratação ora 
proposta de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). se enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, a elaboração 
dos Estudos Preliminares foi conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 agosto de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

Unidade Orçamentária: 2020 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Orçamento 

Atividade: 4.122.003.2.006 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Orçamento 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1515000000 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

Conforme expressamente previsto no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

... 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos), no caso de outros serviços e compras.  

EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA MUNDO, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ nº. 28.419.352/0001-03. 

 

 

 

 

José Carlos Carvalho 

Prefeito Municipal de São Desidério 

JOSE CARLOS 

DE 

CARVALHO:6

8731280587

Assinado de forma 

digital por JOSE CARLOS 

DE 

CARVALHO:68731280587 

Dados: 2024.04.29 

15:50:53 -03'00'
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